
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN  

 

DIÁRIO OFICIAL 
    DO MUNICÍPIO 

Lei Municipal n° 901, de 02 de julho de 2002 

 

 

 

ANO XX – N° 3467 PAU DOS FERROS/RN, segunda-feira, 29 de maio de 2023 

 

Prefeitura faz Chamada Pública para o programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 

 
A Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros está com edital aberto para os fornecedores de alimentos 
da Agricultura Familiar. É a oportunidade para você agricultor(a) comercializar seus produtos através 
do PNAE - o programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
 
Se você é agricultor individual, faz parte de Associação e/ou Cooperativa e tem interesse em 
participar, atenção aos prazos. 
 
O período de inscrição da Chamada Pública começou dia 15 de maio e vai até 07 de junho! 
 
A entrega de documentação e a apresentação das amostras alimentícias ocorrem na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº 1913, Centro de Pau 
dos Ferros- RN. Horário de expediente 08h às 13 horas. 
 
Para mais informações procure a Secretaria Municipal de Educação localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, número 1258. 
 

 

 

 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 

0 
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DECRETO EXECUTIVO N° 106, 29 DE MAIO DE 2023  

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 50.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  

 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
29 de maio de 2023.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  50.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  50.000,00  

 
2044 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

50.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 50.000,00 

Anexo II (Redução)  50.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  50.000,00  

 
2044 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

50.000,00  

  
3.3.90.35 SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA  

15000000 0001 50.000,00 

 

GABINETE DA PREFEITA 



PAU DOS FERROS, 29 DE MAIO DE 2023                                                                                                                                            PÁGINA 5 

                                Diário Oficial do Município 

 

DECRETO EXECUTIVO N° 107, 29 DE MAIO DE 2023 

Abre Crédito Suplementar no 
valor de R$ 2.000,00, para os fins 
que especifica e dá outras 
providências. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei 
Orçamentária vigente.  

 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no 
Anexo II deste Decreto.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
29 de maio de 2023.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  2.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  2.000,00  

 
2044 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

2.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

15000000 0001 2.000,00 

Anexo II (Redução)  2.000,00  

     10 .001 Secretaria de Finanças  2.000,00  

 
2044 Manutenção das Atividades e Serviços 
Administrativos  

2.000,00  

  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES  15000000 0001 2.000,00 
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Portaria Nº 326/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. FRANCISCO UBALDO LOBO BEZERRA DE QUEIROZ, 
Procurador-Geral deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá 
dos dias 30 de maio à 02 de junho de 2023, que irá se deslocar para fins 
administrativos em Natal/RN, 03 (três) diárias, com o valor total de R$720,00 
(setecentos e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo PARTICIPAR DO II SIMPÓSIO JURÍDICO-PROCESSUAL DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO RIO GRANDE DO NORTE (TCE/RN). 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

 
Portaria Nº 327/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. MONA LISA DO RÊGO TORQUATO, Secretária de 
Desenvolvimento Social deste Município, para suprir as despesas da viagem que 
acontecerá dos dias 30 de maio à 02 de junho de 2023, que irá se deslocar para fins 
administrativos em Natal/RN, 03 (três) diárias e ½ (meia), com o valor total de 
R$840,00 (oitocentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DO ENCONTRO PROCAD-SUAS, EM 
PARCERIA COM O CONSÓRCIO NORDESTE, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA 
TEMÁTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 
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PORTARIA Nº 138, DE  29 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de Férias ao 
Servidor LUCAS DE SOUZA FEITOZA. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 

uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 

30 (trinta) dias consecutivos, ao Sr. LUCAS DE SOUZA FEITOZA, correspondente 

ao período aquisitivo: 12/09/2021 a 11/09/2022, que serão gozados de 01/06/2022 a 

30/06/2023. 

Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

José Alves Bento 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 139, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a Concessão de Férias a 
Servidora MARIA ILMA FEITOSA. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 

uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 

30 (trinta) dias consecutivos, a Sra. MARIA ILMA FEITOSA, correspondente ao 

período aquisitivo: 04/05/2022 a 03/05/2023, que serão gozados de 01/06/2023 a 

30/06/2023. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
José Alves Bento 

Presidente 
 

 

PORTARIA Nº 140, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a Concessão de Férias a 

Servidora Cedida NORNANDI MARIA 

CAMPOS DO RÊGO. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no 

uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 

15 (quinze) dias consecutivos, a Servidora Cedida ao TRT/RN a Sra. NORNANDI 

MARIA CAMPOS DO RÊGO, correspondente ao período aquisitivo: 04/05/2022 a 

03/05/2023, que serão gozados de 01/06/2023 a 15/06/2023. 

   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 

José Alves Bento 

Presidente 

 

 
 

 
 

PORTARIA SEAD Nº 052/2023 
                                                                          

Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 
                                                                                                                          
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) 
servidor (es) abaixo discriminados, conforme períodos e prazos especificados à frente 
de seus nomes.  
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Nome dos Servidores Matrículas  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

ANGELA DE MÉRICI MAIA SOUZA 1620         2014/2019 05/06/2023 a 
03/09/2023 

MARIA ZULEIDE 1249   2017/2022 05/06/2023 a 
03/09/2023 

JOSÉ BERNARDO COSTA 
JÚNIOR 

2364 2017/2022 05/06/2023 a 
03/09/2023 

FRANCISCO GEISMAR BATISTA 
FREIRE 

1751 2012/2017 01/06/2023 a 
30/06/2023 

FRANCISCO DAMIÃO BARBOSA 0872 2018/2023 18/05/2023 a 
18/08/2023 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
Pau dos Ferros/RN, 29 de maio de 2023. 

 
JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 188/2022 

 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 127052201 

CONTRATO N° 196/2022 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N°. 2/2022-0009 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: AB CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ: 07.161.661/0001-48 

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato n° 196/2022, por mais 90 

(noventa) dias, com início em 27/05/2023 a 25/08/2023, objetivando a continuidade 

da reforma da Escola Municipal professora Nila Rêgo, localizada na rua Raimundo 

CPL 
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Severino do Rego, esquina com a rua Djalma de Freitas - bairro Princesinha do Oeste, 

Pau dos Ferros/RN.   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 – Unidade Orçamentária 6001 – Ação 

1077 – Classificação Econômica 449051 – Fonte 15001001 e 170100000 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, II, da Lei 8.666/1993 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

ESPEDITA DIAS DA COSTA – REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

 

 
 

Portaria Nº 057/2022, DE 29 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências  

 

O SECRETÁRIO DE GOVERNO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sra. TARSILA RAQUEL PEREIRA LINS, Auditora do Sistema de 

Saúde deste Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 30 

de maio de 2023, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, ½ (meia) 

diária, com o valor total de R$100,00 (cem reais).  Justificamos que o deslocamento 

em referência, tem por objetivo de PARTICIPAR DA OFICINA DA COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO, NA UFRN, CONFORME O OFÍCIO CIRCULAR Nº. 

114/2023/SESAP – GABINETE DO SECRETARIO/SESAP – SECRETARIO – 

SESAP. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

JAIME DE CARVALHO COSTA NETO  
                                                 SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 
 
 

SECRETARIA DE GOVERNO 
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Portaria Nº 467/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 28 de Maio de 2023, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 
total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 468/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 26 a 27 de Maio de 2023, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o 
valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 469/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 a 30 de Maio de 2023, 
que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o 
valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 470/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 a 30 de 
Maio 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma 
e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que 
o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 471/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 a 30 de Maio de 2023, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, 
com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 472/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 a 30 de Maio de 2023, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 473/2023 - SESAU/PMPF 
 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 30 de Maio de 
2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) 
diária, com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 474/2023 - SESAU/PMPF 

 
Dispõe sobre a Concessão de 
diária, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 30 de Maio de 2023, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor 
total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 


